
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2025/2027

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO DO ESTADO DE

GOIAS, CNPJ n. 02.889.400/0001-25, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARLOS LUZ
DA SILVA;

E

SINDICATO DA INDUSTRIA DE HOTEIS DE GOIANIA - SIHGO, CNPJ n. 01.664.849/0001-22, neste ato

representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUCIANO DE CASTRO CARNEIRO;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de
2025 a 28 de fevereiro de 2027 e a data-base da categoria em 01° de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores em Hoteis, com
abrangência territorial em Goiânia/GO.

Salários, Reajustes e Pagamento

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Piso Salarial

Será concedido a todos os trabalhadores abrangidos pelos Sindicatos signatários,
independente da modalidade de remuneração, um Piso Salarial correspondente
a R$1.736,80(hum mil setecentos e e trinta e seis reais e oitenta centavos) a partir
de janeiro de 2025 e 1.800,00 (hum mil oitocentos reais) a partir de janeiro/2026.

Parágrafo único: as diferenças retroativas a janeiro 2025, poderão ser pagas até a
folha de abril/2026.

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA QUARTA - REPOSIÇÃO SALARIAL

Fica concedido a todos os trabalhadores abrangidos pela presente CCT, uma reposição
salarial linear para repor perdas salariais do período 01.01.2025 a 31.12.2025, no
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percentual de 4% (quatro por cento), sendo aplicada sobre o salário vigente em

01.12.2024, e mais 4% (quatro por cento), sobre o valor resultante vigente em
01.12.2025, que serão acumulados e pagos a partir da folha de janeiro/2026.

Parágrafo primeiro - as diferenças retroativas a janeiro 2026, poderão ser
pagas até a folha de abril/2026.

Parágrafo segundo: permite-se a compensação de eventuais antecipações ou
aumentos espontâneos concedidos pelas empresas a seus empregados.

Pagamento de Salário - Formas e Prazos

CLÁUSULA QUINTA - MODALIDADE DE REMUNERAÇÃO

A remuneração dos trabalhadores abrangidos pela presente CCT independente da
jornada laborada, será sempre na modalidade mensalista, garantindo-se porém em
qualquer situação, o piso salarial como o menor salário a ser pago e somente se vier a
inexistir Piso Salarial, que será observado o salário mínimo como o menor salário a

ser pago, salvo excepcionalmente, na exceção dos parágrafos que se seguem:

parágrafo 1º - A empresa poderá contratar trabalhadores na modalidade

intermitente, exigindo-se que a contratação seja de novatos não integrantes do quadro
da empresa, sendo obrigatório firmar o Contrato escrito e independentemente da

jornada laborada, será a estes, assegurado remuneração mínima equivalente de 25
(vinte e cinco) horas semanais), devendo a jornada ser cumprida durante até 03 (três)
dias na semana;

parágrafo 2° - A constatação de trabalhadores laborando na modalidade de

"intermitente", em jornada superior a um dia semanal; mas, que não tenham contrato

formal (escrito), fica reconhecido pelas partes, o vínculo empregatício como contrato

por prazo indeterminado, fazendo jus os trabalhadores a todos os benefícios
decorrentes dessa modalidade de contrato de trabalho.

CLÁUSULA SEXTA - BASE DE CÁLCULO

Para fazer os cálculos de toda e qualquer parcela salarial de todos os trabalhadores da

categoria, haverá duas opções à empresa: manter o método de fazer pela média das

parcelas salariais recebidas nos últimos 03 (três) ou 12 (doze) meses efetivamente
trabalhados.
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Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

CLÁUSULA SÉTIMA - GORJETA

Convencionam os Sindicatos signatários desta CCT, que a regulamentação da
cobrança da gorjeta será obrigatoriamente via Acordo Coletivo de Trabalho, a ser
celebrado obrigatoriamente com o Sindicato dos Trabalhadores, quando se elaborará
a Tabela de Pontos.

parágrafo primeiro: Entende-se por "gorjeta" qualquer valor cobrado a mais na

nota de serviço, independentemente de ser pago extra recibo ou pago
espontaneamente, independente da nomenclatura utilizada;

parágrafo segundo: Caso a empresa não possua Acordo Coletivo de Trabalho
firmado regulamentando o objeto em questão, deverá distribuir integralmente os
valores arrecadados a título de gorjeta integralmente aos trabalhadores, sem fazer
qualquer retenção e incluir a total da "gorjeta" no contracheque mensal, gerando todos
os reflexos nas verbas: adicional noturno, horas extras, repouso semanal remunerado,

aviso prévio, 13º salário, férias, FGTS e previdência social.

CLÁUSULA OITAVA - ANTECIPAÇÃO SALARIAL

Fica ajustado ainda que as empresas abrangidas pela presente norma coletiva em

comum acordo com o Sindicato dos trabalhadores, firmarão contrato/convênio com

empresas que operam processar a antecipação salarial aos trabalhadores que
manifestarem interesse, que será nas seguintes condições:

a) a antecipação salarial não poderá ultrapassar o percentual total e mensal de 40%
(quarenta por cento) do salário base;

b) o limite máximo de cada evento de antecipação será de R$ 200,00 (duzentos reais)

ou 10% (dez por cento) do salário base, prevalecendo, o que for o menor.

c) a soma das antecipações dentro de uma semana não poderão somar mais que 10%

(dez por cento) do salário base, podendo o montante não antecipado da semana
anterior acumular para a próxima semana além dos 10% semanal, de modo que no

intervalo de um mês, possam ocorrer antecipações que somem o percentual máximo
de 40% (dez por cento) do salário base, ou seja, pode antecipar até 10% na primeira

semana do mês, na segunda semana pode antecipar 10% mais o que não antecipou
dos 10% da primeira semana, na terceira semana pode antecipar 10% mais o que não

antecipou dos 10% de cada uma das semanas anteriores, e por fim na quarta semana
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pode antecipar 10% mais o que não antecipou dos 10% de cada uma das semanas

anteriores, limitando o total antecipado até 40% do salário base;

d) permite-se às empresas, para não desfalcar seu capital de giro, buscar parcerias e
firmar convênios com outras empresas especializadas em processar a antecipação
salarial;

e) a parceria a ser feita, sujeitará que o custo pelo serviço do processamento de dados,
não ultrapasse o valor total de R$ 13 (treze reais) por cada evento de antecipação;

f) o numerário líquido da antecipação será creditado diretamente no pix, cuja chave
obrigatória será o CPF do trabalhador;

g) além da observância do comando estipulado na alínea "e", a empresa que tiver
interesse em conveniar para processar a antecipação salarial aos trabalhadores,
deverá cumprir integralmente todas as alíneas desta cláusula;

h) o Sindicato em conjunto com a Federação dos trabalhadores fez gestões no
mercado perante o segmento de empresas de crédito que trabalham com antecipação

salarial e assim, indica a empresa UNIVERSAL PAGAMENTOS PLATAFORMA
DIGITAL DE SERVÇOS S.A. (Universal Bank), CNPJ 37.850.240/0001-95 sito na Av.
Paulista, nº 2.278, Ed. São Luiz, Bela Vista, São Paulo-SP, 01.310-300, site
https://www.universalbank.com.bremail:

e

administrativo@universalpagamentos.com.br; fone: (11) 41180538; 08000420401
Escritório de Representação em Goiânia: Insight Comunicação Integrada

Alessandro Issi Comunicação Integrada LTDA, sito na Av. T4, nº 619, Sala 310, Setor

Bueno, Goiânia-GO, fone 62-9820-4060; 62-98192-2766, 74230-03 que atende
todos os requisitos exigidos pelos comandos determinados nas alíneas desta cláusula,
sendo de interesse do ente sindical, indicar empresa que tenha o menor custo na

prestação deste serviço e também zelar para que não haja endividamento pelo
trabalhador, daí, a exigência de fatiar a antecipação escalonadamente em eventos de

valores menores, de modo que ao término do mês, remanesça no mínimo 60%
(sessenta por cento) do seu salário.

parágrafo único: o salário base do trabalhador, é o valor fixo do trabalhador, sem

incluir os adicionais, prêmios, gorjetas ou os descontos, como INSS e imposto de
renda.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

Adicional de Tempo de Serviço

CLÁUSULA NONA - TRIÊNIO E QUINQUÊNIO
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A todos os trabalhadores contribuintes com o Sindicato que contam ou venham a

contar 03 (três) ou 05 (cinco) anos de serviços contínuos ao mesmo empregador e a

mesma empresa, fica concedido respectivamente a importância de 03% (três por
cento) por TRIÊNIO, 05% (cinco por cento) por QUINQUENIO, não cumulativos,
calculado sobre o salário contratual do trabalhador.

Adicionai de Periculosidade

CLÁUSULA DÉCIMA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Fica reconhecido aos trabalhadores de hotéis e atividades fins, que exerçam em suas

funções, as atividades de limpeza de banheiros e sanitários, bem como a coleta do lixo,
abrangendo todas as camareiras, serviços gerais e demais trabalhadores
(independentemente da nomenclatura do cargo), que realizem também a limpeza dos
banheiros do Centro de Convenções, Recepção e/ou Lobby de Hotel; ao adicional de

insalubridade no grau médio (20%), calculado sobre o salário mínimo.

Outros Adicionais

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO NA DATA BASE

O trabalhador dispensado sem justa causa cujo aviso prévio trabalhado ou indenizado

tenha a data de afastamento/desligamento no período de 30 (trinta) dias
antecedentes à data base, ou seja, entre os dias 02 e 31 do mês de dezembro de cada

ano, independentemente da sua projeção, terá direito à indenização equivalente a um

salário contratual vigente, acrescido do adicional de insalubridade (se devido) nos
termos da Lei 7.238/84 c/c Súmula 139 do TST e do adicional de periculosidade (se
devido) nos termos da Súmula 132 do TST a ser incluída nas verbas rescisórias e pagas
no TRCТ.

parágrafo único - O trabalhador cujo aviso prévio vencer a partir de 01 de janeiro,
fará jus a uma rescisão complementar com base no índice que vier a ser negociado na

nova Convenção Coletiva de Trabalho.

Prêmios

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PRÊMIO QUEBRA DE CAIXA
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Os trabalhadores que exerçam a função de caixa, que receba pagamento de diárias dos
hóspedes, ainda que em sistema de rodízio e independentemente do nome do cargo
anotado em sua CTPS, fará jus a uma gratificação de função mensal equivalente a 10%

(dez por cento) de seu salário contratual a título de "quebra de caixa" e que constará
no seu contracheque e será sempre devida, ainda que a empresa não promova
cobrança da ocorrência de prejuízos aos trabalhadores que exerçam a função de caixа,
nas condições abaixo:

a

Parágrafo Único - A conferência dos valores de caixa será realizada na presença do
operador responsável, sendo que no impedimento deste pela empresa, o mesmo ficará

isento de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRÊMIO ASSIDUIDADE

As empresas concederão mensalmente o "prêmio assiduidade" no valor mínimo de 7%
(sete por cento) calculado sobre o salário contratual do trabalhador beneficiado em
número de até 12 (doze) parcelas anuais, mediante manifestação de adesão pelo
trabalhador, observando o Termo de Adesão constante no Anexo da CCT e as

condições abaixo:

parágrafo 1º - A clausula atual substitui a antiga clausula quarta ITEM II
(PARCELA INDENIZATÓRIA).

parágrafo 2º - O empregador é obrigado a informar e fornecer o Termo de Adesão

ao trabalhador, caso ainda não o tenha fornecido, para que ele possa manifestar
expressamente pela Adesão ao benefício do “prêmio assiduidade" ou pela NÃO Adesão

ao benefício do "prêmio assiduidade", sendo que em caso de inércia do empregador,
será presumida a Adesão do trabalhador ao "prêmio assiduidade" nos termos disposto
no Termo de Adesão da CCT;

parágrafo 3º - Os trabalhadores que exercem cargo de Gerente não receberão o
adicional constante do caput, ainda que atendidas as exigências ora estabelecidas,
exceto se por liberalidade do empregador, mantidas as demais regras, quando
aplicadas;

parágrafo 4º - Ante à sujeição ao adimplemento de condições para sua concessão, o

prêmio de assiduidade, em nenhuma hipótese integrará ao salário contratual,
devendo ser pago em destaque na folha de pagamento, não se computando no cálculo
de férias anuais, 13º salário, horas extras, gratificações, verbas rescisórias e outros
prêmios pagos pelo empregador;

parágrafo 5º - Para fazer jus ao prêmio instituído nesta cláusula, se exigirá do
trabalhador, o critério da pontualidade, devendo o trabalhador cumprir e registrar
regularmente sua jornada diária de trabalho, em todos os dias do mês de referência,
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não sendo tolerado atraso que ultrapasse a tolerância diária de 10 (dez) minutos (art.
58, § 1º da CLT), sendo que haverá falta justificativa para ausência ao trabalho sem

prejuízo do prêmio assiduidade, quando ocorrer pelo(a) trabalhador(a), as situações

prevista no art. 473 da CLT, como: casamentos, nascimento de filhos, falecimento de
filhos, cônjuge, pai e mãe, doação de sangue, acidente de trabalho etc e na situação

prevista nas cláusulas: 1 - que garante o acompanhamento do filho ao médico (cláusula
28a); 2 - ausência por vestibular e ENEM (cláusula 26ª); 3 - ausência pelo dia da
categoria (cláusula 30а);

parágrafo 6º - Os trabalhadores contratados por meio do Contrato de Trabalho
Intermitente também poderão receber o adicional constante do caput, de maneira
proporcional às horas ou dias efetivamente trabalhados, e se obedecerem, dentro dos

mesmos critérios de pontualidade e assiduidade, às convocações realizadas pela
empresa;

parágrafo 70 - Sendo o "prêmio assiduidade" ofertada como meio de estímulo ao

aumento da produtividade, fica estabelecido que mesmo se a empresa, no uso de sua

faculdade, vier a abonar qualquer ausência do trabalhador, estará apenas praticando
ato de liberalidade, que não ensejará qualquer direito futuro e nem penalidade
pecuniária;

parágrafo 8° - Apenas em caso de desligamento, será devido ao trabalhador o
prêmio assiduidade proporcional aos dias trabalhados no mês, tendo este, cumprido
os requisitos satisfatórios do benefício;

parágrafo 9º - De todo modo, deverá ser observado o comando do Termo de Adesão
constante no Anexo da CCT e do Aditivo, que trata do rateio do valor entre Sindicato
obreiro e trabalhadores, do prêmio assiduidade, que não possui natureza salarial e foi

uma conquista do Sindicato obreiro, sendo destinada até 11 (onze) parcelas em favor
dos trabalhadores e somente 01 (uma) parcela, em favor do Sindicato obreiro, que será

descontada na folha referente ao mês de maio de cada ano e será revertida em

favor do Sindicato dos trabalhadores obedecendo o seguinte cronograma:

a)- exercício 2026: recolhida sobre o mês de maio/2026 e repassada ao Sindicato
até o dia o9.06.2026;

parágrafo 10° - O trabalhador que não fizer jus ao "prêmio assiduidade" no mês do

repasse, desobriga o empregador de repassar a cota relativa a esse trabalhador no
referido mês pois a cota parte só será devida se o trabalhador for assíduo. Porém,

observando o princípio da equidade, o repasse será feito no primeiro mês seguinte em

que o trabalhador venha a fazer jus ao benefício;

parágrafo 11º - A empresa que conceder o benefício "prêmio assiduidade" a

trabalhadores sem obedecer ao comando normativo desta cláusula, ou seja, para
trabalhadores mesmo que não tenham aderido ao Termo de Adesão constante no
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